
Resumo: Este arti go visa demonstrar se os 
procedimentos adotados na aquisição de bens e 
serviços na câmara municipal de Porto Nacional 
- Tocanti ns segue os ritos estabelecidos na Lei 
de Licitações, bem como se os servidores que 
trabalham nestes departamentos possuem os 
conhecimentos necessários para atuar na área 
de aquisições de bens e serviços (materiais 
de limpeza, material de escritório, serviços de 
manutenção em informáti ca, etc). Verifi car se 
existem falhas e quais as condicionantes que 
contribuem para estes entraves. Os objeti vos 
buscam Identi fi car como são realizados os 
procedimentos de gestão de compras e serviços. 
Para alcançar os objeti vos desta pesquisa 
foram uti lizados o método qualitati vo. Foram 
constatadas falhas nos processos formais 
de aquisições de bens e serviços (falta de 
documentação necessária, assinaturas dos 
servidores competentes ou pessoa fí sica e/
ou jurídica contratada, etc.), e ainda falha no 
aperfeiçoamento profi ssional dos responsáveis 
pelas compras e contratações do órgão público 
investi gado.
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Abstract: This arti cle aims to demonstrate if the 
procedures adopted in the acquisiti on of goods 
and services in the city council of Porto Nacional 
- Tocanti ns follow the rites established in the 
Law of licenses, as well as if the servers that 
work in these departments have the necessary 
knowledge to act in the area of   acquisiti ons Of 
goods and services (cleaning materials, offi  ce 
supplies, computer maintenance services, etc.). 
Check for any fl aws and what conditi oning 
factors contribute to these barriers. The 
objecti ves seek to identi fy how they are carried 
out with the management of purchases and 
services. To achieve the objecti ves of this 
research, use qualitati ve methods. The failures 
in the formal processes of acquisiti ons of goods 
and services (lack of documentati on, signatures 
of the competent servers or individual and / or 
contracted legal enti ty, etc.), and also failure in 
the professional improvement of the consumer 
by the purchases and contracti ng of the public 
agency Investi gated.
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Introdução
É imprescindível que a gestão de compras públicas seja exercida por servidores preparados 

para gerir recursos públicos de forma a não causar prejuízos ao erário e que de fato tenha 
conhecimentos das leis que regem as compras públicas. Diante da escassez dos recursos financeiros 
públicos e das altas demandas da sociedade por bens e serviços, justifica-se a necessidade de boas 
práticas de gestão nas aquisições de bens e serviços públicos. Neste sentido esta pesquisa buscou 
identificar a realidade de como os procedimentos de aquisições de bens e serviços (materiais de 
limpeza, materiais de escritórios, manutenção de equipamentos de informáti ca, etc.) ocorrem na 
Câmara Municipal de Porto Nacional em relação às exigências defi nidas na Lei 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, que traz em seu escopo as normas para licitações e contratos na administração 
pública.

Destarte, estes procedimentos realizados pelas insti tuições públicas devem obedecer a 
normati zações específi cas para suas efeti vações. Dentre elas, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, alicerce de todas as compras públicas, que dispõe sobre os ordenamentos dos processos 
licitatórios e dos contratos.  

Para tanto, realizou-se uma análise de como são cumpridos os métodos legais quando à 
frente da coisa pública, com vistas ao cumprimento da legislação perti nente para área de logísti ca, 
especifi camente gestão de compras.

Materiais e métodos
Os dados foram analisados e tabulados em quadros para melhor interpretação das 

informações constatadas. Foram uti lizados os seguintes instrumentos de coletas de dados: 
questi onário fechado, entrevista não estruturada, pesquisa documental e observação não 
parti cipante. 

Segundo Lakatos & Marconi 2001 (apud CAMPOS s.d, p. 1) “método é o conjunto de 
ati vidades sistemáti cas e racionais que favorecem o alcance de objeti vos, traçando o caminho a ser 
trilhado, detectando possíveis erros e auxiliando na tomada de decisões do pesquisador”.

A presente pesquisa teve caráter qualitati vo, uma vez que buscou observar e fazer análises 
comparati vas dos processos de compras e aquisição de serviços realizados pela Câmara municipal 
de vereadores de Porto Nacional com a fi nalidade de atendimento das necessidades internas da 
organização. Em seus escritos, Denzin & Lincoln (1994, p.2 apud CAMPOS, s.d, p. 2) afi rma que:

Pesquisa qualitati va é multi metodológica quanto ao seu foco, 
envolvendo abordagens interpretati vas e naturalísti cas dos 
assuntos. Isto signifi ca que o pesquisador qualitati vo estuda 
coisas em seu ambiente natural, tentando dar senti do ou 
interpretar os fenômenos, segundo o signifi cado que as 
pessoas lhe atribuem.

Apesar de a pesquisa conter questi onário fechado como método de coleta de dados, este, 
por sua vez, tem natureza meramente especulati va dos processos internos executados pelo setor 
de compras da câmara municipal de vereadores de Porto Nacional – TO, tendo a fi nalidade de se 
fazer análise da práti ca com o que determina as legislações de compras no setor público. 

Esta pesquisa vincula-se à natureza de pesquisa aplicada e busca sugerir ao legislati vo 
de Porto Nacional - TO a conformidade dos processos de compras e aquisições de serviços para 
atendimento do referido órgão com ênfase na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

De acordo com Barros e Lehfeld (2000, p. 78 apud VILAÇA, 2010, p. 6 e 7): 

A pesquisa aplicada tem como moti vação a necessidade de 
produzir conhecimento para aplicação de seus resultados, 
com o objeti vo de contribuir para fi ns práti cos, visando à 
solução mais ou menos imediata do problema encontrado na 
realidade.

Para alcançar os objeti vos desta pesquisa foram uti lizados: pesquisa exploratória, sendo os 
procedimentos: consulta bibliográfi ca e pesquisa de campo. 
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A pesquisa foi distribuída em quatro etapas descritas a seguir. 
Na primeira etapa, realização de observações não parti cipantes das roti nas e procedimentos 

administrati vos seguidos nas aquisições de compras e serviços. 
Por meio de entrevista não estruturada com os servidores da câmara, especifi camente os 

servidores do setor de aquisição de bens e serviços, na perspecti va de entender como se realizam 
os procedimentos de compras e se estes atendem os passos exigidos pelas legislações perti nentes, 
visando à aplicabilidade da legislação vigente.

A entrevista uti lizada foi do ti po não estruturada por pauta que, interpretando as sábias 
palavras de Richardson (1999), neste ti po de entrevista não é seguido um roteiro pré-estabelecido, 
deixando o entrevistado mais a vontade, não fi cando o mesmo preso a um roteiro, ou como afi rma 
May (2004, p. 149 apud AGUIAR; MEDEIROS, 2009, p. 3): “permite ao entrevistado responder 
perguntas dentro da sua própria estrutura de referências”. 

Na segunda etapa, fez-se a comparação “in loco” dos procedimentos nas aquisições de bens 
e serviços efeti vados pela Câmara Municipal de Vereadores de Porto Nacional – TO com o que 
estabelece a Lei 8.666/93. 

Na segunda etapa do processo investi gati vo realizou-se o procedimento de pesquisa 
documental, ou seja, a verifi cação dos processos de aquisições de bens e serviços, que, no 
entendimento dos escritos de Santos (2000), é a busca de informação direta junto aos documentos 
que comprovem de fato aquilo que se busca saber, podendo ser obras literárias ou artí sti cas de 
qualquer natureza, ou seja, com este instrumento de coleta de dados podemos constatar os 
acontecimentos que ali estão registrados, para, a parti r daí, traçarmos um paralelo com aquilo que 
estamos investi gando.

No entanto a interpretação e o resumo deste ti po de questi onário são mais difí ceis, dado que 
se pode obter um variado ti po de respostas, dependendo da pessoa que responde ao questi onário.

Na terceira etapa aplicou-se um questi onário fechado ao gestor de compras, departamento 
fi nanceiro e contábil da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Nacional – TO, onde se teve 
a oportunidade de fazer um paralelo do que dispõe a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com o 
conhecimento que o mesmo detém da citada legislação e se há indícios de aplicabilidade práti ca 
nas ações de compras e/ou aquisições de serviços. 

Na quarta ocorreu o cruzamento das informações adquiridas nas etapas I, II e III, para, a parti r 
daí, traçar-se um comparati vo entre o que estabelece a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e outras 
legislações perti nentes no que diz respeito à aquisição de bens e/ou serviços, correlacionando com 
o conhecimento e aperfeiçoamento dos servidores.

Os dados coletados em todas as etapas desta pesquisa foram tabulados e analisados e ao 
fi nal apresentou-se uma proposta de ajustes legais no intuito de alcançar a transparência, efi ciência 
e efi cácia no que diz respeito ao uso dos recursos fi nanceiros nas organizações públicas, apontou-
se ainda a necessidade de qualifi cação e estabilidade dos servidores do setor de compras/serviços 
numa perspecti va de melhor desempenho na prestação do serviço público.

Referencial Teórico
Em pleno século XXI, com os avanços da democracia, aliada à tecnologia, a questão do trato 

fi dedigno nos negócios públicos vem sendo alvo de debate entre vários segmentos da sociedade, 
mais especifi camente pela sociedade civil organizada e pela mídia, uma vez que os recursos 
públicos provenientes da arrecadação de tributos não são desti nados ao atendimento dos anseios 
e necessidade da sociedade de um modo geral. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 37, inciso XXI, estabelece o seguinte a respeito das 
aquisições de bens e serviços concernentes à administração pública:

Ressalvados os casos especifi cados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, manti das as condições 
efeti vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permiti rá as exigências de qualifi cação técnica e econômica 
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indispensável à garanti a do cumprimento das obrigações.

Para a compreensão da importância das ati vidades de aquisição de bens e serviços em 
uma organização pública é necessário parti rmos da defi nição de logísti ca, que de acordo com Rosa 
(2010, p. 17 apud MELO 2012, p. 19): 

[...] é defi nida como a colocação do produto certo, na 
quanti dade certa, no lugar certo, no prazo certo, na qualidade 
certa, com a documentação certa, ao custo certo, produzindo 
no menor custo, da melhor forma, deslocando mais 
rapidamente, agregando valor ao produto e dando resultados 
positi vos aos acionistas e clientes. Tudo isso respeitando a 
integridade humana de empregados, fornecedores e clientes 
e a preservação do meio ambiente.

Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais enti dades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios (BRASIL, LEI 8.666/93, ARTIGO 1°, PARÁGRAFO 
ÚNICO). 

Na administração pública é necessário que a administrador tenha um embasamento teórico 
relacionado à logística que, em linhas gerais, pode-se defini-la como a organização, distribuição, 
locação e armazenamento nos locais certo e na quantidade precisa, de forma que não interfira 
negativamente no desenvolvimento prático das atividades. 

Reportando à Lei 8.666/93, em seu Art. 2º, a mesma determina que “obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, salvo os 
casos previstos nesta lei”. 

Neste cenário, entende-se que todo processo de aquisições de bens ou serviços, de qualquer 
natureza, deve seguir os procedimentos estabelecidos pela lei acima referida, nessa perspecti va 
legal busca-se o cumprimento dos princípios elencados pela Consti tuição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, como determinação para a administração pública direta e indireta, que são eles: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, ressaltando que um dos principais objeti vos 
do processo licitatório é a garanti a da isonomia – igualdade de condições para aqueles que desejam 
contratar com a gestão pública, como afi rma o Art. 3°, § 3° da Lei 8.666/93: “a licitação não será 
sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respecti va abertura”. 

Ainda de acordo com a Lei nº 8.666/93, em seu art. 3º:

A licitação desti na-se a garanti r a observância do princípio 
consti tucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrati va, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objeti vo e dos que 
lhes são correlatos. 

O arti go 24, inciso II, da Lei 8.666/93, esti pula em seu inciso II que: “[...] serviços e compras 
de valor de até R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) para o mesmo objeto, a licitação é dispensável”, uma 
vez que este valor corresponde a 10% do valor teto para o efeti vo processo licitatório que é de 
R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) na modalidade convite. Em linhas gerais a aquisição de bens 
ou serviços consti tui-se num processo que visa atender as necessidades da organização, seja 
ela pública ou privada, inclui-se ainda a contratação de serviços para pequenos reparos, seja em 
móveis, recursos tecnológicos, infraestrutura, etc.

Conforme afi rma Kalakota (2001, p. 304): 
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Nos diversos setores da administração em um processo 
de compra tradicional, o funcionário que pede algo deve 
preencher um formulário de requisição, submetê-lo a 
apreciação, esperar por sua aprovação e receber um pedido 
de compra que então deve ser enviado ao fornecedor.

Na gestão de compras públicas e aquisição de serviços tal procedimento se efeti va por meio 
dos processos licitatórios expressos na Lei 8.6666/93 e Lei 10.520/2002. O servidor responsável 
por adquirir serviços e produtos para os órgãos públicos, obrigatoriamente, deve seguir os trâmites 
das licitações, caso o ato administrati vo se enquadre em inexigibilidade ou dispensa de licitação, 
conforme prevê a Lei 8.666/93, o servidor submete-se a uma série de etapas como, por exemplo, 
pesquisa de preços, elaboração do termo de referência, montagem de processos, etc. para então 
adquirir o bem ou serviço desejado.

Sendo assim, entende-se que deve ser seguido o processo por etapa, para que assim haja o 
cumprimento do processo legal e a conexão com a necessidade de fato da aquisição de determinado 
bem ou serviço, uma vez que os recursos públicos são escassos e as demandas por atendimento 
ao público são imensas. Como complemento ao cumprimento da legalidade no que tange a gestão 
fi scal pública, foi criada a Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF de 4 de maio de 2000. 

No art. 1º da LRF, 4/5/2000, tem-se a seguinte expressão: “Esta Lei Complementar estabelece 
normas de fi nanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fi scal, com amparo 
no Capítulo II do Título VI da Consti tuição”.

 A Lei 8.987 de 13/02/1995 estabelece o seguinte em seu Art. 14: 

Toda concessão de serviço público, precedida ou não da 
execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, 
nos termos da legislação própria e com observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, 
do julgamento por critérios objeti vos e da vinculação ao 
instrumento convocatório.

“A crescente preocupação com o uso efi ciente dos recursos públicos tem resultado em 
iniciati vas voltadas para o controle das despesas com compras e contratações.” (CARVALHO, s.d., 
p. 3). 

Embora exista uma legislação específi ca para contratações de bens e serviços na 
administração pública, o que se percebe é que o excesso de formalismo desta lei demanda de 
muito tempo para efeti vação dos negócios e, além de tudo, ainda apresenta uma forma de controle 
dos recursos fi nanceiros públicos um tanto duvidosa.

Conforme estabelece a Lei 8666, de 21/6/1993, em seu art. 6º, inciso III, “compra é toda 
aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente”. A compra 
é considerada uma função administrati va dentro das organizações, tanto na esfera privada quanto 
nas organizações públicas, e se faz necessária para organizar os procedimentos de aquisições de 
bens e serviços imprescindíveis para o funcionamento das ati vidades fi ns da organização.  

O setor de compras é o responsável pela montagem do processo de aquisições de materiais 
e/ou serviços que a organização necessitará, em conformidade com o processo licitatório, salvo nos 
casos de dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação como determina os arti gos 24 e 25, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

De acordo com Chiavenato (2006, p. 543 apud MELO, 2012, p. 10) “a efi ciência guarda 
relação com o modus operandi”, portanto decorre da forma com que os insumos são combinados 
em um processo, tanto que Rua (2009, p. 118 apud MELO, 2012, p. 10) diz que “a efi ciência relaciona 
os produtos com os seus custos”. Interpretando a ideias dos autores referidos neste parágrafo 
entende-se que deve haver, nas aquisições de bens e serviços, uma forte relação entre a qualidade 
dos produtos com o baixo custo, ou seja, num cenário de muita demanda e recursos fi nanceiros 
limitados, como é o caso do setor público, busca se atender a demanda da administração por bens 
e serviços minimizando os gastos, mas sem perder de vista a qualidade daquilo que está sendo 
adquirido. 

Na esfera estatal a preparação do servidor responsável pela área de compras tem se tornado 
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cada vez mais imprescindível e é de natureza relevante que este servidor busque se aperfeiçoar 
cada vez mais no que tange ao conhecimento das legislações perti nentes, buscando acompanhar 
as frequentes adequações e exigências da lei que rege os processos de compras e contratações no 
setor público.

Em seus escritos, Ballou (2011, p. 63 apud MELO, 2012, p. 21) expõe o seguinte a respeito 
do processo de compras:

A questão é que o processo de compras é extenso e envolve 
mais ati vidades que aquelas diretamente relacionadas com a 
movimentação e armazenagem de mercadorias. Entretanto, 
duas destas ati vidades infl uenciam signifi cati vamente a 
efi ciência do fl uxo de bens. A primeira delas é a seleção de 
fornecedores. Sua escolha depende do preço, qualidade, 
conti nuidade de fornecimento e localização [...].

Em segundo lugar, a colocação de pedidos em determinado 
fornecedora também afeta a efi ciência da logísti ca. A ordem 
de compra especifi ca a quanti dade e possivelmente as 
instruções de entrega. É o documento primordial para iniciar o 
fl uxo de produtos no canal de fornecimento [...].

Com isso o que se sabe é que comprar para a administração pública é diferente daquela 
compra que fazemos para a nossa casa todo mês, o que há em comum neste processo é a escolha 
do melhor preço, ademais no setor público existe todo um rito e exigências legais que devem ser 
seguidos por parte daquele que deseja fornecer bens e serviços para a administração pública como 
também da parte daquela pessoa legalmente designada pela gestão pública para executar esta 
tarefa.

Uma das irregularidades investi gadas no processamento 
das despesas publica pelos órgãos de controle externo é o 
fracionamento do gasto público em valores inferiores ou 
iguais ao limite da dispensa, práti ca uti lizada para burlar a 
realização dos processos licitatórios, bem como direcionar 
o gasto público ao fornecedor desejado (FREITAS, SANTOS E 
TRAVASSOS 2012, P. 190).

Muitos autores que versam sobre compras públicas, a exemplo de Trindade (2009), 
consideram a Lei 8.666/93 como um dos principais entraves à melhoria da gestão das aquisições 
governamentais. Relatam ainda sobre a morosidade e complexidade da referida legislação que, na 
verdade, não garante a pretendida transparência e a ausência de corrupção.

“O excesso de formalismo e de uniformidade nos procedimentos desta Lei leva a uma demora 
excessiva para a realização dos processos de compra além de apresentar um controle burocráti co 
de efi cácia duvidosa”. PIMENTA (1998 apud CARVALHO, s.d. p. 2). A boa nova é que o caminho 
seguido pela Administração Pública brasileira aponta para a celeridade no processo licitatório, 
inclusive, com o investi mento na tecnologia da informação (TI) como é o caso do pregão eletrônico.

Justen Filho (2000 apud CARVALHO, s.d., p. 5) assim descreve sobre a questão:

A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, 
como regra geral, de licitação para contratações da 
Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em 
que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 
consecução dos interesses públicos (...). Por isso, autoriza-
se a Administração a adotar outro procedimento, em que 
formalidades são suprimidas ou substi tuídas por outras.

Uma das formas de contratação direta é a inexigibilidade de 
licitação, que tem como característi ca o fato de que a licitação 
não é possível, haja vista que um dos possíveis competi dores 
possui qualidades que atendem de forma exclusiva às 
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necessidades da administração pública, inviabilizando os 
demais parti cipantes.

Diante disso, fi ca clara a importância da aplicação do dinheiro público de forma efi ciente 
e efi caz para que de fato ocorra uma prestação de serviços de qualidade com atendimento das 
necessidades sociais.

Apresentação dos dados coletados e diagnósti co - ambiente geral
A Câmara Municipal de Porto Nacional – TO não possui organograma construído, porém tem 

seus cargos defi nidos em leis próprias como o PCCR e decretos para cargos em comissão (Projeto de 
Resolução 001/2010, de 08 de fevereiro de 2010, Projeto de Resolução n° 002/2011, de 14 de junho 
de 2011 e Lei Complementar n° 029/2013, de 26 de dezembro de 2013). 

Por meio de entrevistas feitas com os servidores no setor de compras e fi nanceiro da câmara 
municipal, foi possível detectar que existem certas difi culdades no que tange ao desenvolvimento das 
ati vidades referentes às aquisições de bens e serviços, ou seja, no momento do processo licitatório 
e formalização dos contratos para aquisição de bens e/ou serviços existem casos de pendências 
de documentos por parte das pessoas jurídicas ou pessoas fí sicas que contratam com a Câmara 
Municipal de Porto Nacional – TO, dentre os documentos cita-se: Alvará ou BIC, Certi dões Federais, 
Estaduais e Municipais, Certi dão do FGTS e Certi dão Trabalhista. Tais pendências interferem no 
desempenho das ati vidades da Comissão de Licitação, impossibilitando o desenvolvimento dos 
processos de forma rápida.

Nas observações junto ao setor de contabilidade notou-se erros cometi dos na hora de 
realizar o empenho de pagamento de alguns fornecedores de produtos/acessórios de informáti ca, 
ocasionados por pendências de documentos no momento da formalização dos processos no setor 
de compras/serviços. 

Todavia, nota-se que a servidora responsável pelo setor de compras/serviços, ao perceber 
o erro, preocupa-se em fazer as devidas correções. Além disso, foi observada certa difi culdade 
por parte da mesma em realizar ati vidades perti nentes à parte fi nanceira por não ter domínio do 
programa em que executa as ati vidades. 

Como na maioria das organizações nos dias atuais, a Câmara Municipal de Porto Nacional – 
TO uti liza-se dos meios eletrônicos para realização de seus procedimentos documentais. Isso é feito 
através de e-mails, leis, decretos, editais, portarias.

As tomadas de decisões na câmara municipal são lentas e estão relacionadas, principalmente, 
à hierarquização entre os departamentos da Casa de Leis, ou seja, depende de mais de um servidor 
para sua conclusão fi nal. Isso foi detectado mediante observações não parti cipantes junto aos 
departamentos de compras, fi nanceiro e contábil da referida câmara municipal. 

A montagem e organização dos processos de compras e contratações de serviços não 
podem ser interrompidas por pequenas pendências relacionadas à documentação, como se pode 
identi fi car a falta de assinaturas dos servidores responsáveis (presidente, diretor, contador, etc.). 

Por meio, das informações colhidas do gestor de compra foi possível obter as seguintes 
respostas quanto aos procedimentos e roti nas administrati vas para aquisição de bens e serviços. 

O gestor de compras afi rma que, o presidente da câmara municipal autoriza a solicitação 
de aquisição de bens e serviços, o setor responsável elabora o orçamento, o diretor da câmara 
municipal autoriza, os processos são formalizados pelo setor responsável, o setor de contabilidade 
faz o empenho das aquisições de bens e serviços, o controle interno emite um parecer, há um 
parecer jurídico (caso necessário), após estas etapas é efeti vado o pagamento pelo setor fi nanceiro 
e, fi nalmente, a contabilidade realiza a liquidação. 

Para o gestor, as maiores difi culdades encontradas estão relacionadas à burocracia no 
momento da aquisição de produtos em pequenas quanti dades, tendo em vista, principalmente a 
necessidade de formalização de processos com a fi nalidade de realizar pequenas compras.

A vantagem proporcionada à organização, no que compete à aquisição de materiais, é o fato 
de que comprando em grande quanti dade é possível adquirir produtos por um preço mais acessível 
(sendo os recursos limitados e as necessidades ilimitadas – tendo este aspecto uma relação direta 
com a economicidade), conforme informações do gestor do setor de compras. 
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Na Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, segundo declarações do diretor, não ocorre 
problema com relação aos repasses de recursos municipais, visto que estes são provenientes de 
uma única fonte, que é o Duodécimo - o correspondente a 0,02% das receitas do município - que 
por força da Consti tuição Federal de 1988 é repassado à Câmara Municipal no prazo certo. A 
Consti tuição Federal de 1988, em seu Arti go 168, determina que:

Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, 
desti nados aos órgãos dos Poderes Legislati vo e Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão 
entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º - 
Consti tuição Federal de 1988.

O gasto com pessoal fi ca em torno dos 57%, não ultrapassando o limite estabelecido na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 19, Inciso III, que é de 60% para os municípios. Diante disso, 
segundo o servidor entrevistado, 3% deste recurso desti nam-se ao gasto com obtenção de materiais 
e contratação de serviços para o referido Legislati vo.

Os departamentos de compras, fi nanceiro e diretoria da Câmara Municipal de Porto Nacional 
conta atualmente com 06 (seis) servidores.

Em entrevista aberta aplicada aos servidores do setor de compras, maioria dos entrevistados 
declara que, mesmo não tendo conhecimento detalhado com relação ao processo legal e aplicação 
correta da lei das licitações, citam que há legalidade nos procedimentos de aquisição de bens e 
serviços.

Os entrevistados destacam ainda que tais procedimentos são seguidos conforme o que 
estabelece a Lei das licitações e que trabalham com foco na legalidade com relação ao uso devido 
dos recursos públicos desti nados àquele legislati vo. 

Subárea
Após observações e aplicação de questi onários, nos setores responsáveis pelas aquisições de 

bens e serviços. Devido ao legislati vo municipal contar com poucos servidores nesta área de estudo 
(setor de compras), foi disponibilizado questi onário para os servidores lotados nestas reparti ções, 
sendo 02 (dois) servidores efeti vos e 02 (dois) contratados.

Todos os entrevistados destacam que a Câmara Municipal de Porto Nacional adota as 
leis vigentes que regem as licitações, contudo há divergência com relação ao entendimento para 
a correta aplicação da legislação (Lei 8.666/93,) diante de falhas detectadas nas observações de 
processos de aquisições de bens e serviços conforme será destacado no decorrer do trabalho. 

Segundo os entrevistados, os processos seguem os ritos estabelecidos pela legislação. 50% 
dos investi gados apontam que os serviços são executados de forma excelente, ou seja, os ritos 
seguem todas as etapas preestabelecidas pela legislação.

Os outros entrevistados, entendem que os procedimentos alcançam a legalidade, 
apontando como óti mo esse seguimento. Portanto, pode-se entender que ocorrem divergências 
nas informações coletadas, podemos nos remeter a possibilidade de erros nas execuções nos 
procedimentos estabelecidos pela Lei 8.666/93. Nestes termos, considerando as respostas dos 
entrevistados, certi fi ca-se que há conformidade dos procedimentos de compras/serviços com a Lei 
8.666/93.

Os servidores confi rmam que as aquisições de bens e serviços executadas pela Câmara 
Municipal de Porto Nacional atendem à Lei 8.666/93, sendo que 25% deles apontam que o 
atendimento é excelente e 75% destacam como óti mo em relação ao que propõe a referida 
legislação.

Nesse senti do, os servidores questi onados, declaram que os produtos e serviços adquiridos 
pela câmara seguem os padrões legais exigidos pela Lei das licitações, em outras palavras.

No tocante ao excesso de burocracia e sua relação com a garanti a da transparência e a fi el 
aplicação do dinheiro público, todos dos servidores questi onados percebem que a burocrati zação 
nos trâmites legais para as compras e contratações públicas garante a transparência e o cumprimento 
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da legislação perti nente, embora 50% atestam como óti mo e 50% confi rmam como excelente tal 
burocracia para o cumprimento da transparência quanto ao emprego dos recursos públicos. 

75% dos servidores questi onados, afi rma que deve haver maior desburocrati zação do 
sistema de compras e contratações públicas e um maior foco na legalidade, objeti vando o alcance do 
processo legal frente às aquisições de bens e serviços, os demais entrevistados, ou seja, consideram 
que não há necessidade de simplifi car os trâmites.

Portanto, os entrevistados demonstram a necessidade de simplifi cação do sistema de 
compras e contratações de produtos e serviços, porém garanti do a legalidade nos processos. 

As irregularidades detectadas nos processos licitatórios nem sempre são corrigidas com 
agilidade. Pois, metade dos entrevistados afi rmam que tais falhas detectadas nos processos de 
aquisições de bens e serviços são corrigidas em tempo hábil de forma excelente, entretanto 50% 
entendem que estes desnivelamentos de procedimentos são sanados de forma regular.

Portanto, fi ca evidente a existência de irregularidades e estas, nem sempre, são sanadas 
de modo a dar conti nuidade de forma efeti va no andamento dos processos de compras e serviços 
realizados na câmara municipal.

Conforme, observado no quadro 01 (um), os produtos adquiridos pela Câmara Municipal 
de Porto Nacional atendem as necessidades da referida Casa de Leis, uma vez que 75% dos 
entrevistados consideram isso como óti mo e 25% compreendem como excelente tal sufi ciência.

Os servidores declaram que não há insufi ciência de produtos adquiridos para o desempenho 
das ati vidades daquele órgão, seja para as ati vidades administrati vas ou mesmo para outas tarefas, 
ti po limpeza ou organização do ambiente.

Quadro 1: Sufi ciência dos bens adquiridos.
Entrevistados Respostas Frequência %
Respondente 1 Sim. Excelente. 01 25%
Respondente 2 Sim. Óti mo. 01 25%
Respondente 3 Sim. Óti mo. 01 25%
Respondente 4 Sim. Óti mo 01 25%
Total 04 100%

Fonte: pesquisa realizada na câmara municipal de Porto Nacional - TO.

Na câmara municipal de Porto Nacional os serviços contratados atendem sati sfatoriamente 
as necessidades internas daquele órgão. Isso pode ser visualizado no quadro 02 (dois), em que 
25% dos entrevistados certi fi cam que se dá de forma excelente, sendo que 75% afi rmam que os 
atendimentos destes serviços são óti mos.

Quadro 2: Sufi ciência dos serviços contratados.
Entrevistados Respostas Frequência %
Respondente 1 Sim. Excelente. 01 25%
Respondente 2 Sim. Óti mo. 01 25%
Respondente 3 Sim. Óti mo. 01 25%
Respondente 4 Sim. Óti mo 01 25%
Total 04 100%

Fonte: pesquisa realizada na câmara municipal de Porto Nacional - TO.

Todos os servidores entrevistados, afi rmam que os produtos e serviços adquiridos pela 
Câmara Municipal de Porto Nacional são de excelente qualidade para aquele órgão público, 
atestando que os produtos e serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Porto Nacional são de 
excelente importância ao desenvolvimento das ati vidades daquele Órgão Público.

Os servidores da Câmara Municipal de Porto Nacional declaram a grande importância dos 
produtos e serviços adquiridos, destacando a necessidade destes para o desempenho das ati vidades 
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internas dos departamentos da Casa de Leis.
Todos os servidores da Câmara de Porto Nacional, lotados no departamento de aquisição de 

bens e serviços, (pregoeiro da casa e setor fi nanceiro) possuem amplo conhecimento das normas 
que regem as contratações públicas, apresentando excelente grau de instrução relacionado a tais 
Leis.

Na busca de entender melhor o conhecimento e a aplicabilidade da legislação pelos 
servidores foi disponibilizado um segundo questi onário, com o objeti vo de conhecer a realidade 
e o perfi l dos colaboradores dos setores de aquisição de bens e serviços e pregoeiro da casa. O 
questi onário teve como foco principal analisar os conhecimentos específi cos na área de licitações, 
cursos e experiência na área.

Conforme questi onário fechado complementar respondido por dois servidores da Câmara 
Municipal de Porto Nacional, sendo um responsável diretamente pela área de aquisição de bens e 
serviços e o outro pregoeiro da casa, foi possível obter as seguintes informações. 

Conhecimentos específi cos na área de licitações:
Formação e escolaridade: nenhum dos entrevistados possui cursos específi cos na área 

de licitação. A servidora responsável pela pasta montagem de processos de aquisições de bens e 
serviços tem graduação em administração de empresas, pós-graduação em gestão hospitalar, além 
de ter curso técnico de controle interno e fl uxo de processos.

 Desta forma, pode-se inferir que existe a possibilidade de falhas nos processos de 
licitação pela falta de capacitação dos servidores em licitações e a conti nuidade nas funções que, 
normalmente um mesmo servidor só desempenha uma função por um período não superior a um 
ano, podendo estas irregularidades ser cometi das a ponto de travar o fl uxo dos processos. Apesar 
de não apresentarem grandes proporções, mesmo assim impedem a efeti vidade de maneira efi caz 
das ati vidades relacionadas a compras e contratações de serviços.

Qualifi cação na área especifi ca – Cursos específi cos na área de 
licitação:

Os dois servidores entrevistados afi rmam que realizaram dois cursos de capacitação na área 
de licitação e montagem de processos no ano de 2016 com o objeti vo de agregar conhecimento. 

Experiência na área de licitação - Os responsáveis pelo setor, não possuem experiência 
em licitação, conforme as repostas obti das. Contudo, um dos servidores possui experiência em 
informáti ca e atua como pregoeiro, porém sem experiências anteriores na modalidade de licitação 
pregão. 

A outra servidora possui experiência em fl uxo de processos e atualmente desempenha 
esta função na Câmara Municipal de Porto Nacional. Percebe-se, que os servidores destas pastas, 
trabalham sem qualquer conhecimento nas áreas especifi cas, dando margens para possíveis 
irregularidades, o que de fato foi detectado nas observações não parti cipantes e em consultas a 
processos de aquisições de materiais e serviços da Casa de Leis, durante a realização da pesquisa.  

A falta de qualifi cação técnica dos profi ssionais para o desempenho das atribuições que 
lhe foram designadas difi culta o andamento das ati vidades, seja pelo cometi mento de erros ou 
paralisação das ati vidades por determinado período de tempo, impedindo assim o fl uxo efeti vo 
dos processos. 

 A questão da qualifi cação constante dos profi ssionais que atuam na parte de compras/
serviços, licitações e contratos nem sempre esteve dentre os objeti vos dos representantes do 
legislati vo de Porto Nacional.

 Mesmo com respostas positi vas nos questi onários aplicados aos gestores das pastas, onde 
afi rmam que os procedimentos de aquisições seguem os ritos legais, constata-se nas observações 
não parti cipantes junto ao setor de compras, a ocorrência de processos de aquisição de bens e 
serviços inabilitados na contabilidade e assessoria jurídica, por falhas de procedimentos no 
momento da montagem dos mesmos. 
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Diagnósti co
Contratar com a administração pública requer o seguimento dos ritos legais determinados 

pela Lei 8.666/93 que visam à garanti a da fi dedignidade, transparência e legalidade, uma vez que 
o dinheiro público é fruto de contribuição do cidadão e requer uma aplicação justa naquilo que 
realmente reporte às necessidades da sociedade de um modo geral, não havendo, portanto, uma 
fi nalidade parti cular e nem tampouco de favoriti smo individuais ou grupais. 

Dentre os erros de procedimentos detectados pode-se destacar: processos de compras/
serviços com pendências de assinaturas dos servidores responsáveis, falta de documentação da 
pessoa fí sica ou jurídica, inexistência de certi dões das receitas municipais, estaduais e federais, etc. 

No cruzamento das informações evidenciou-se o problema central da pesquisa, sendo: falhas 
na formalização dos processos de compras/serviços e o pouco aperfeiçoamento dos profi ssionais 
responsáveis pelo setor de compras como um dos fatores que contribuem para a existência destas 
lacunas. 

 Se tratando da gestão de pessoas, verifi cou-se o desligamento de alguns funcionários e 
entrada de outros para substi tuí-los, de forma periódica, a cada mudança de gestão que ocorre 
anualmente, fator que infl uência negati vamente o desenvolvimento das ati vidades de forma 
efi ciente e efi caz.

É possível destacar diversos fatores envolvendo os pontos fortes, os pontos fracos, as 
oportunidades e as ameaças. Como ponto fraco destaca-se as falhas documentais nos processos 
de compras/serviços, rotatividade de servidores e falta de qualificação e aperfeiçoamento 
profissional. Os pontos fortes estão relacionados à interação entre os departamentos e o espaço 
físico adequado com climatização favorável ao desempenho das ati vidades. Como oportunidade, 
cita-se a grande facilidade de comunicação externa do órgão com os seus Stakeholders, já a falta de 
concurso para estabilidade dos servidores do setor de compras torna-se uma ameaça para o efeti vo 
e efi ciente desempenho das ati vidades. 

Nesse senti do sugere-se que a insti tuição pública, foco deste processo investi gati vo, busque 
mecanismos que incenti vem de fato a valorização e aperfeiçoamento contí nuo dos profi ssionais 
numa perspecti va de maximizar os pontos fortes, aproveitar as oportunidades, minimizar os pontos 
fracos e dessa forma evitar as ameaças. É relevante, também, a implantação de um processo de 
avaliação contí nua de desempenho das ati vidades relati vas ao setor de compras/serviços da 
Câmara Municipal de Porto Nacional por parte de seus colaboradores. 

Para minimizar as causas referentes às aquisições públicas no legislativo sugere-se a 
padronização dos procedimentos de autuação dos processos de compras, com a adoção de uma 
lista de verifi cação do Tribunal de Contas do Estado do Tocanti ns, sendo este o órgão fi scalizador do 
referido legislati vo.

Considerações Finais
Se tratando da compreensão dos trâmites nas aquisições de bens e serviços, os resultados 

mostram que existem falhas nos processos de aquisições, ocasionados principalmente por erros 
dos servidores que estão à frente da montagem e regularização dos processos para aquisições de 
materiais e serviços necessários ao desempenho das ati vidades do órgão (câmara municipal), o que 
evidência a discrepância entre a formalização destes processos e o que estabelece a Lei 8.666/93, 
ou seja, identi fi ca-se pouco aperfeiçoamento dos servidores.

As aquisições ocorrem por meio dos métodos licitatórios elencados na Lei 8.666/93 e pregão 
eletrônico, como também, por meio da dispensa de licitações para as compras de valor não superior 
a R$ 8.000,00.

As falhas nos procedimentos estão diretamente relacionadas à questão do não seguimento 
dos padrões estabelecidos pela Lei 8.666/93 no que se trata das documentações exigidas para 
montagem dos processos, o que remete ao tí tulo e subtí tulo do trabalho: Gestão de compras 
públicas: um estudo junto à Câmara Municipal de Vereadores de Porto Nacional – TO.

Vale ainda mencionar que este arti go, de caráter ti picamente investi gati vo, não isenta a 
possibilidade de uma maior averiguação do assunto aqui abordado, cabe salientar que o tema é 
vasto e muito burocráti co em relação à coleta de informações referente aos processos de compras/
serviços, não tendo, nestes termos, fi ndado a possibilidade de novas descobertas relacionadas. 
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A lei das Licitações e Contratos Públicos (Lei 8.666/93) detalha o passo-a-passo de como 
contratar com e para a administração pública, onde cita as modalidades de licitações e em que 
situações uti lizá-las, além da Lei 10.520 de 17/07/2002, a lei do pregão eletrônico, que discrimina 
sobre a aquisição de bens e serviços comuns, sendo estas um forte referencial para quem esteja à 
frente do setor de aquisição de bens e serviços de qualquer órgão público, seja da administração 
direta ou indireta, nas esferas municipal, estadual, distrital ou federal.
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